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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 617/2004. 

“DÁ O NOME DE “SÉTIMO CRUZ CAMPANATYI”, a 
Rua Maestro Carlos Gomes Pereira, existente no 

Loteamento Quinta dos Lontras, localizada na sede 
do 1º Distrito de Cantagalo”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - A Rua denominada “Maestro Carlos Gomes Pereira” existente no 

Loteamento Quinta dos Lontras, na sede do 1º Distrito, passa a 
ser denominada como “SÉTIMO CRUZ CAMPANAT!I “. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 23 DE ABRIL DE 2004. 

GERASIO PIRES GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 


